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PREFEITURA MUNICPAL DE LORENA 

LEILÃO N.º 001/2015 
 
Modalidade: LEILÃO ELETRONICO nº.  001/2015 

Critério para Julgamento: Maior Lance 
Data: 25 de novembro de 2015 
Horário: 14:00  horas 
Local:  Online: www.satoleiloes.com.br e Presencial na Prefeitura Municipal de Lorena 

 

A Prefei tura M unicipal  de Lorena Estado de São Paulo torna públ i co que de acordo com  

o despacho  do Exm o.  Senhor  Pr efei to,  acha-se aber ta no Depar tam ento de Com pras e 

Lic i tações,  o processo l i c i tatór io na m odal idade LEILÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL,  do  

t ipo MAIOR LANCE,  or iginário do Processo Adm inist rat i vo,  que será r egida pela Lei  

Federal  n. º  8.666/93,  de 21 de junho de 1993,  com  as al terações int roduzidas pela  

legis lação supervenient e,  v igentes e apl i cáveis à espécie.   

 

O Lei lão para venda de bens per tencent es que se tornaram  inservíveis,  em  estado de 

conservação em  que se encont ram  sob a responsabi l idade do Lei loei ro Públ ico Ofic ial  Sr .  

Antonio Hissao Sato Júnior ,  regularm ente m atr iculado na Junto Com ercia l  do Estado Paulo 

sob n. º  690 na forma da Lei  Federal  n. º  8.666, de 21 de ju lho de 1993 e o Decreto n. º  

21.981 de 19 de outubro de 1.932,  com al terações int roduzidas pelo Decreto n. º  22.427 de 

1. º  de fever ei ro de 1.933,  que regula a prof i ssão de Lei loei ro Ofic ial ,  e suas alterações  

poster iores,  com binadas com o present e.  

O present e Edi ta l  e as fotos dos m ater ia is ,  em  sua íntegra,  poderão ser  adqui r idos 

di retam ente no s i te:  www.satoleiloes.com.br .  

 

DO INTERESSE GOVERNAM ENTAL  

A venda  em  referência é de ostensiva e im ediata conveniência à Prefei tura M unicipal  de 
Lorena porque a m anutenção e recuperação de det erminados bens m ostram -se inv iáveis 

pelo seu al to custo. 
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1 -  DO OBJETO 

1.1  -  O Lei lão anunciado e disc ip l inado neste Edi ta l ,  objet i va vender  a t ercei ros 

interessados,  veículos e m áquinas,  todos inservíveis à Pref ei tura Munic ipal,  bens estes  

agrupados em  lotes,  com  as suas caracter ís t i cas e especi f i cações,  com  preços mínimos 

f i xados para al ienação,  bens discriminados no ANEXO I  que faz par te integrante dest e 

Edi ta l .   

1.2 -  Os Bens m encionados do Anexo I  serão le i loados no estado e condições em  que s e 

encont ram,  pressupondo-se que tenham  sido exam inados previam ente pelos l i c i tantes em  

seus lotes,  não cabendo a r espei to del es,  quaisquer  r ec lam ações poster iores quanto as  

suas qual idades int rínsecas ou ext r ínsecas.  

1.3  -  A Prefei tura Municipal  de Lorena declara ser  propr ietár ia dos bens constantes do  

ANEXO I  a est e anexo,  e de que t rata o i tem  1.1 deste Edi ta l ,  possuindo-os l i vres e 

desem baraçados de quaisquer  ônus,  respondendo inc lus ive por  evicção de di rei to,  

assum indo total  responsabi l idade quanto a procedência e r egular  s i tuação juríd ica dos 

m esm os,  e i sentando o Lei loeiro  de qualquer  ação judicia l  ou ext ra judic ia l  quanto aos 

bens lei loados.  

1.4 - Os bens a serem leiloados estarão expostos à visitação pública, em seus lotes já determinados, 
a partir do dia 16/11/2015 à 20/11/2015, no endereço Estrada do Campinho, S/N, Ponte Nova. 
Lorena/SP. 

2 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 -  Poderá par t i c ipar  do Lei lão,  qualquer  pessoa f ís ica capaz ou pessoa jur íd ica,  

por tadora de docum ento de ident idade CPF ou CNPJ,  d ispensando-se habi l i tação prévia,  

porquanto os adqui rentes estarão sujei tos a pagam ento à v is ta.  No caso de sucatas (sem 
direi to a documento)  só é permit ido a part icipação de pessoas jur ídicas cadastradas 
no DETRAN,  apresentando o comprovante de cadastro. 

2.2 –  É proibida a par t i c ipação de funcionários da Prefei tura Munic ipal  de Lorena.  

 
3 - DAS CONDIÇÕES DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

3.1 -  Os bens serão adqui r idos pelo M AIOR LANCE  ofer ecido,  acrescido do percentual  de 

5% (cinco por cento)  correspondente a comissão do Lei loeiro sobre o valor  da 
arrematação,  a serem pagos di retam ente ao m esmo,  m ediante apresentação de recibo.  

3.2 -  As ofer tas de pr eços ent re um  lance e out ro,  deverão ser  acrescidas de um  valor 

mínim o estabel ecido pelo Lei loeiro  no decorrer  do pregão.  
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3.3  -  O ar rem atante obr igar-se-á no ato do lance vencedor ,  a apresentar  ao Lei loeiro os 

docum entos de ident i f i cação,  podendo exig i r  dos interessados para part i ciparem  do lei lão, 

pré-cadastram ento v isando dar m ais segurança e agi l idade ao evento.  

3.4  -  Os bens ar rem atados deverão ter  o lance vencedor  pago à vista  no ato da 
arrematação presencial  m ediante cheque do a r rem atante e para lance vencedor  onl ine 

em  até 24hrs após o término do lei lão m ediante a depósi to em conta cor rente.   

3.5  -  Os ar rem atantes que ef etuarem  os pagam entos de seus lances com  cheques e est es  

v ierem  a ser  devolv ida por  insuf iciência de fundos,  d ivergência de assinatura ou cont ra 

ordem  do em i tente,  estarão sujei tos às penas dos ar t igos 335 do Código Penal  e 93  da Lei  

Federal  8.666/93. 

3.6  -  Na m esm a penal idade estarão sujei tos os ar rem atantes que não efetuarem  o depósi to 

bancár io devido e que t i verem  o cheque caução apresentado e devolv ido nas condições  do  

i tem  anter ior. 

3.7  -  Nos pagam entos procedidos at ravés de cheques,  a l iberação dos bens ar rem atados 

proceder-se-á som ente após a compensação e l iquidação dos cheques,  e caso devolv ido  

será considerada com o fal ta de pagam ento,  sem prejuízo das ações cíveis e cr iminais 

per t inentes.  

3.8  -  O oferecim ento de lance para a aquisição dos bens de que t rata este Edi ta l ,  im porta 

na total  acei tação das norm as nele f i xadas,  e a expr essa renúncia dos ar rem atantes às  

ações judic iais  ou ext ra judicia is de contestação de suas c láusulas. 

3.9  -  As propostas serão ef etuadas no ato do Lei lão,  através de lances pelos interessados,  

devendo-se observar  que:  

3.9.1 -  Não serão consideradas as propostas com preços infer iores aos da aval iação,  

expr essas aos lotes.  

3.9.2 -  As propostas deverão ser  relat i vas ao lote intei ro,  não sendo adm it idas para 

com pra de peças destacadas do m esm o. 

3.10  -  Em nenhum a hipótese,  conform e ar t igo 53, § 2º  da lei  8.666/93,  será devolv ido  

os valores aludidos nos subitens 3.1 e 3.4. 
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4 -  DA ENTREGA DO BEM   

4.1  -  Os bens ar rem atados deverão ser  ret i rados do local  em  que se encont ram ,  

im preter ivelm ente em  até 30 ( tr inta)  d ias da data do lei lão,  m ediante a apresentação da  

“Nota de venda”  a ser  expedida pelo Lei loeiro,  sendo que,  ao f inal  deste prazo,  os bens  

pagos e não ret i rados,  serão reint egrados ao pa t r imônio do Município,  sem  que caiba aos  

ar rem atantes qualquer  ressarc im ento, rec lam ações judic iais  e ext ra judic ia is. 

4.2  -  Os ar rem atantes receberão os bens no estado e no local  em que se encont ram ,  

cor rendo por  sua exclus iva conta as despesas de que t rata o i tem 3.1 deste Edi ta l ,  bem 

com o,  transferências junto ao DETRAN,  Pol inter ,  taxas,  im postos,  t ransportes,  rem oção, 

rem arcação de núm ero de m otor ,  núm ero de chassi  ou quaisquer  out ras que v ier em  a 

inc idi r  sobre a t ransação,  inc lusive o ICMS. 

 

4.3  -  O ar rem atante terá 30 ( t rinta) dias  cor r idos após a real i zação do lei lão, para efetuar  

a t ransferência do veículo e a descaracter ização da logom arca do governo m unic ipal .  

 

4.4  -  A não r eal i zação da t ransferência e da  descaracter ização no prazo est ipulado,  

im pl icará na apreensão do bem  e o seu retorno ao pat r im ônio públ i co municipal,  sem  que 

caiba aos ar rem atantes qualquer  ressarcim ento. 

4.5  -  Em  nenhum a hipótese serão acei tas desistências dos adqui rentes dos bens,  ou  

alegações de desconhecim ento das cláusulas deste Edi ta l ,  para eximi rem -se das 

obr igações pelos m esm os assumidos. 

4.6  -  Os bens perm anecerão na posse da Prefei tura M unicipal  de Lorena,  até a efet i va  

ent rega aos adqui rent es,  não cabendo a m esma,  qualquer  responsabi l idade quanto a 

t ransferência de propr iedade de veículo ar rem atado junto ao DETRAN.  

4.7  -  A Prefei tura M unicipal  de Lorena e o  Lei loeiro ,  nada af i rmam  ou garantem  sobre a  

qual idade e condições f ís icas dos bens levados ao pregão.  

 

5 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS  

5.1  -  Os custos e despesas decorr entes  desta l i c i tação serão at endidos pela dotação  

orçam entár ia constante do exercíc io de 2015. 
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6 -  DO SUPORTE LEGAL  

6.1  -  Apl i cam-se a present e l i c i tação,  as disposições constantes na Const i tu ição da 

Repúbl ica Federat iva do Brasi l ,  na Lei  Federa l  nº  8.666/93 e suas al terações,  na Lei  

Orgânica Munic ipal,  bem  como pelo Decr eto nº .  21.981/32,  com  a redação que lhe fo i  dado  

at ravés do Decreto nº .  22.427/33 nas dem ais legis lações e norm as legais apl i cáveis e 

cabíveis à espécie,  inc lus ive suplet i vam ente,  os pr incípios gerais do Di rei to Públ ico ou 

Pr ivado.  

7 -  DAS PENALIDADES  

7.1 -  Qualquer  par t ic ipante que afastar  ou procurar  afastar  l i ci tante,  por  m eio de v io lência,  

grave am eaça fraude ou oferecim ento de vantagem  de qualquer  t ipo,  estará incurso nas 

disposições do ar t igo 95 da Lei  8.666/93,  o qual  f i xa pena de 02 (dois)  a 04 (quat ro)  anos  

de det enção e m ul ta além da pena cor responden te à v io lência,  incorrendo na m esm a pena  

quem  se abstém ou desiste de l i ci tar,  em  razão da vantagem oferecida. 

7.2  -  Ao ar rem atante que não pagar  os bens será apl i cada um a m ul ta no percentual  de 

20% (vinte intei ros por  cento)  sobre o valor do bem  mais os 5% (c inco por  cento)  da 

com issão do Lei loei ro,  ou ainda tenham  praticado atos i l í c i tos v isando f rust rar  os objet i vos 

da l i ci tação,  sujei ta o l i ci tante as penal idades previstas no ar t.87,  inc isos I I ,  e ar t .  88, 

inc iso I I  da Lei  nº.  8.666/93 e suas al terações.  

7.3  -  A fal ta de pagam ento do valor  de ar rem atação ainda sujei ta as l i c i tantes às seguintes 

penal idades,  indicadas na Lei  nº  8.666/93 e suas al terações:  

 -  Suspensão tem porária de par t i cipação em  Lici tação e impedim ento de cont ratar  com o 

Município de Lorena pelo prazo de até 02 (dois)  anos;  

 -  Declaração de inidoneidade para l i ci tar ou contratar  com a Administ ração Públ ica. 

 

8 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 -  À Comissão Perm anente de Lic i tação reser va-se o di rei to de revogar  ou anular  esta 

Lic i tação,  por  conveniência administ rat i va ou por eventual  i r regular idade ver i f icada. 

8.2 -  Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão Perm anente de Lic i tação da 

Prefei tura M unicipal de Lorena present es ao lei lão,  por  decisão i r revogável .  
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8.3 -  A descr ição dos lotes se sujei ta as cor reções apr egoadas no m om ento do lei lão,  para 

cober tura de omissões ou el iminações de distorções acaso ver i f i cadas. 

8.4  -  A ent rega do Cer t i f i cado de Regist ro do Veículo devidam ente assinado,  para 

t ransferência junto ao Depar tam ento Estadual  de Transi to –  DETRAN é d e 

responsabi l idade da Prefeitura Municipal  de Lorena,  o que deverá ocor rer  no prazo 

máxim o de 10 (dez)  dias úteis  a contar  da r eal i zação do lei lão com  a devida com provação 

de qui tação. 

8.5 -  Os bens obj eto de al ienação  deste lei lão perm anecerão em  poder  da Prefei tura  
Municipal  de Lorena,  até sua efet i va ent rega aos ar rem atantes.  

8.6 - Os bens que não ar rem atados, por fal ta de lances ou por não serem ret i rados pelos 

ar rem atantes no prazo  previsto neste Edi ta l ,  serão retornados ao l ei lão seguinte com  data 

ainda ser  def in ida. 

8.7  -  Os eventuais pedidos e quest ionam entos elaborados pelos par t i c ipantes do present e 

cer tam e deverão ser  protocol i zados diretam ente na Prefei tura M unicipal de Lorena/SP ,  

no Setor  de Protocolo,  aos cuidados da Comissão Perm anente de Lic i tação no ender eço  

constante do pr eâm bulo deste Edi ta l ,  e não  serão acei tos v ia fax,  e-m ai l  ou qualquer  out ro  

m eio que não seja o acima especi f i cado. 

8.8  –  Fica elei to o FORO DISTRITAL DE LORENA/SP para di r imi r  cont rovérs ias 

eventualm ente or iundas do present e,  exclu indo-se qualquer  out ro por  m ais pr ivi legiado 

que seja.  

 

Lorena,  21 de Outubro de 2015  

 

 

FÁBIO M ARCONDES 

                  Prefeito Municipal  de Lorena 

 


